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• PROJETO DE LEI 
NUMERO PROPRIO .. ~ 
PROTOCOLO GERAL.~ 
DATA PROTOCOLO==; 

97./20i)3 
1450/2003 

30/05/2003 

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A CRIAR 
PONTOS DE APOIO DE TAXI NA RODOVIA 
DO CONTORNO, PRÓXIMO À "FÁBRICA DE 
CIMENTO NASSAU", NA LOCALIDADE DE 
MONTE LÍBANO, NESTA CIDADE E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

Art. 1° - A Prefeitura do Município de Cachoeiro de 
ltapemirim fica autorizada a criar Pontos de Apoio de táxi na Rodovia do Contorno, 
próximo a "Fábrica de Cimento Nassau", na localidade de Monte líbano. 

Art. 2° - O Executivo regulamentará a presente lei no prazo 
de 30 (trinta) dias, a contar da data de sua publicação. 

Art. 3° - As despesas decorrentes da implantação desta lei 
correrão por conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas oportunamente 
se necessário. 

Art. 4° - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

ltapemirim - ES, 29 de maio de 2003. 

QUESSOARES 
Vereador do PTB 
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J U S T 1 F 1 CA T 1 V A 

Senhor Presidente, 

Srs. Vereadores, 

Tenho a honra de submeter à elevada consideração e deliberação de Vossas 
Excelências, o incluso projeto de lei que autoriza o poder executivo a criar Pontos de 
Apoio de tãxi na Rodovia do Contorno, na localidade de Monte Líbano, nesta cidade 
e dã outras providências. 

Várias empresas foram ou estão sendo instaladas às margens da Rodovia do Contorno e 
este processo tem aumentado cada dia mais. 
Tal fato faz surgir vários fatores norteadores necessários ao apoio do crescimento 
empresarial. Dentre estes fatores está o transporte de passageiros, dada a distância que 
separa as sedes das indústrias do perímetro urbano. 
Atualmente a região conta com um número muito reduzido de linhas de ônibus, sendo 
assim precário o serviço de transporte de passageiros na localidade. 
O projeto em questão tem por objetivo ampliar as opções de transporte de passageiros na 
rodovia do contorno, atendendo assim os moradores da região e suprindo a carências das 
empresas ali instaladas. 

Cachoeiro de ltapemirim - ES, 29 de maio de 2003. 

SÉR 
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PROJETO DE LEI 
NUMERO PROPRIO .. ~ 
PROTOCOLO GERAL.~ 
DATA PROTOCOLO •• ~ 

97/2003 
1450/2003 

3(i~1(J51l2003 

,; ... :· 

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A CRIAR 
PONTOS DE APOIO DE TAXI NA RODOVIA 
DO CONTORNO, PRÓXIMO À "FÁBRICA DE 
CIMENTO NASSAU", NA LOCALIDADE DE 
MONTE LÍBANO, NESTA CIDADE E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

Art. 1° - A Prefeitura do Município de Cachoeiro de 
. ltapemirim fica autorizada a criar Pontos de . Apoio de táxi na Rodovia do Contorno, 
próximo a "Fábrica de Cimento Nassau", na localidade de Monte Líbano. 

Art. 2° - O Executivo regulamentará a presente lei no prazo 
de 30 (trinta) dias, a contar da data de sua publicação. 

Art. 3° . - As despesas decorrentes da implantação desta lei 
correrão por conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas oportunamente 
se necessário. 

Art. 4° - Esta leLentra em vigor na data de sua publicação, 
r~\(qgad~s,a~. disposições em contrário~ •e 

..... ,- · ... .:.1·;..... . . 
- ~-. '-~:· .... ~,,: 

· - . .(,~·Y·fi• ..... -. .. · -.·. :.::!-:.:·.:·_~· - .. ; ....... · ,. 

ltapemirim - ES, 29 de maio de 2003. 

QUESSOARES 
Vereador do PTB 

.-- , ... 
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JUSTIFICATIVA 

Senhor Presidente, 

Srs. Vereadores, 

Tenho a honra de submeter à elevada consideração e deliberação de Vossas· 
Excelências, o incluso projeto de lei quEf'autoriza o poder executivo a criar Pontos dê 
Apoio de tãxi na Rodovia do Contorno, na localidade de Monte Líbano, nesta cidade 
e dá outras providências. 

Várias empresas foram ou estão sendo instaladas às margens da Rodovia do Contorno e 
este processo tem aumentado cada dia mais. 
Tal fato faz surgir vários fatores norteadores necessários ao apoio do crescimento 
empresarial. Dentre estes fatores está o transporte de passageiros, dada a distância que 
separa as sedes das indústrias do perímetro urbano. 
Atualmente a região conta com um número muito reduzido de linhas de ônibus, sendo 
assim precário o serviço de transporte de passageiros na localidade. ' 

. : ·~.O prójeto em questão tem po1:9bletivoé:l_mpliar.as~opções de tr;;1nsporte de passageiros n8 
. ·-;~,·:.ro.doviá"dô .contorno .~.atendendo assim·'()s moradorês. da região ·e supriridO". a ·càrências das 

empresas ali instaladas. 

Cachoeiro de ltapemirim - ES, 29 de maio de 2003. 

SÉR RQUES SOARES 
Vereador do PTB 



CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

DIRETORIA LEGISLATIVA 

PARECER AO PROJETO DE LEI N.º 97/03 

INICIATIVA: Vereador Sérgio Maurício Marques Soares 

À MESA DIRETORA 

Senhor Presidente, 

1. O presente projeto "autoriza .9. ,Rooer .E:xt:;.yµ.ti_vo a criar pontos de apoio de tá'l:i na 
rodovia do contorno, próximo à. "Fábrictt!k~e"di'f6ént~ ~as~ii~~,~ D'},, Localidade de Monte Líbano e dá 

. ,.. . .., . "".,. ,. \ t .. /,' . "-~:;. 

outras pro"1dencias... ' ,:~--~.,,·~. '-.. ~/ \.,j <,..>· ,;:; 
Os recursos pjlra a :·in,-Íplen~~nt&~ã~. ~o ;~oj~tol>. ~~go {~plícitqs. de fopna genérica no 

art. 3.0 do texto. · ., · . '••,'-.. t \ _.//' :.:_: ! ,(_ ·::· 

2. Sqt>~o a_spe~o fitnn~l, a ptop~siç~ gera'cÍe~pesàs não pre':istas.rjo Qrçamento Anual 
(Lei Municipal n.º 5:400/01),. ó .. qúe afronta o disposto no Art. 48, § l.<', IV. da L,QIVL/ .· ·· 

..... . ~· . . ' ·~. . ~ , , 
._.:.·· 

3. Sob o pontô de. vista técnico, o projeto carece de corréÇões, P'!Fª melhor se adequar 
ao que determina a. I:_yi Cmr\p!,errientar nº 95/98, que dispõe sobre a e_labotaçãp~. reciaç:~o, alteração e 
consolidação das leii v:i.'~ · ~-. \. . , ... · · .,. ' : 

'.'····.· 

a)Eme11ta -::- ''Ati~oriza o Poder Executivo Municipal; . 
b )Art~ 1°. ~'o.1>Pàer Executivo Municipal fica autorizado.~}:~, · 

)Art Jº "O,· p·"de .. E +~ " c . _ . · o r _ xecuuvo .... 
·~>· 

. : ""· ·:~. . . -. . ~ -~:'.::: . . 

· ·· _., .. . :: · Opinainos pel<f cri.via' '~r)i1atffia- :à Comissat.{ çlef€onstitui\:ãO; · JustiÇ;'.l-:c Redaçã0i · 
• • • ... • q, . T'. 
para a análise e corÍsiderações devidas. · · · ' · 

Pt/gmclsmms. 

É o parecer para decisão de V. Ex3s. 

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 10 de junho de 2003. 

<~-
Advogado da Câmara Jvf1micipal 

OABES6339 

- ·, .. .-
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'DI. ·~n·•Ts,...,.;..,,-,-.. E ITAPEMIRIM 
OF .i '~/ L-Li'! .!. ;::oi::..:i 

NUMERO PRDPR I O=. ª ~ 
PROTOCOLO GERALª~ 
DATA PROTOCOLOaa~ 

.128/2003 
1627/2003 

13/06/2003 

DATA: 1A /0. /~ 

À PRESIDÊNCIA DA COMISSÃO DE CONSTITillÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO~ 
VEREADOR MARCOS SALLES COELHO 

Senhor Presidente, 

Em cumprimento ao que dispõe o Artigo 12, inciso ;xIII e o Artigo 44 do Regimento 
Interno, encontra-se na Diretoria Legislativa.da Casa a(s) seguinte(s) matéria(s): 
PR. LEINº VETO PLNº PR.RESOL.N º PR.DEC. LEG. Nº PRAZO VENC 

1 
DO PROJETO 

o~ ::t- /.5XXJ3 
f 

·~ -
' 

RECURSO Nº EMENDA LOM Nº PAR.TRIB.CONTAS Nº PRAZO VENCIM. 

Atenciosamente, 

···~· ~ •"!'"~·1::·· ·, -·· 

.,.,"·'··JuAREZTAVARESMATA · · .. ,. ·.< 

Presidente 
• Segue(m) em anexo cópia(s) da(s) mat.éria(s) mencionada(s). 
• Obs.: 

• ALERTAMOS QUE O NÃO CUMPRIMENTO DOS PRAZOS 
REGIMENTAIS PARA EXARAREM O PARECER . PODERÁ 
ACARRETAR A APLICAÇÃO DO § 4° DO ART. 44 DO REG. 
INTERNO: "SE. A COMISSÃO NÃO APRESENTAR PARECER 
SOBRE A MATÉRIA NO PRAW REGIMENTAL, O PRESIDENTE 
DA CÂMARA PODERÁ DESIGNAR RELATOR "AD HOC" PARA 
PROFERI-LO DENTRO DE TRÊS DIAS". . 

RECEBIDO EM: I / ---
ASSINATURA DO VEREADOR: --------------

. ,, . '· 
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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 

PARECER AO PROJETO DE LEI Nº97 /2003. 
INICIATIVA: Sérgio Maurício Marques Soares 
RELATOR:Brás Zagotto 

RELATÓRIO: 
Trata-se do Projeto de. Lei que autoriza o Poder Executivo a criar pontos de 
apoio de táxi na rodoVia do contOfllO~ pró~o.~. fábica de cimento Nassau na 
localidade de Monte Líbano, nesta· cjdade. 

RELATOR: 
O projeto apresentado está regular quanto aos asp~~tos inerente~ a esta Comissão 
com a apresentação das seguintes emendas: 
art. 1 º "O Poder Exe.cutivo municipal fica autorizado a criar ponto de. táxi na 
Rodovia do Çont01nó, próximo a fábrica de cimento Nassau na localidade de 
Monte Líbano, nesta cidade. -
art. 2° O Poder Executivo regulamentará a presente Lei no prazo de 30 dias, a 
contar da data de sua publicação." · 

VOTO DO PRESIDENTE: 
Voto com o relator. 
VOTO DO MEMBRO: 
Voto com o relator. 
DECISÃO: --·· 

A Comissão, por unanimidade, votou pelo' enciimlnhamento regular do projeto 
com a emenda apresentada. 

1 

Marco ~ es Coelho~ Presidente 
Supl te: José Ailton de Castro Targa 

. ft(;I A ~ ~ (- L.. J" ....____ 
Bi«zagotto - Relator 
Suplente:Edison Valentim Fassarella 

~~~~ 
Alexandre Bastos Ro~vj(ues - Membro 
Suplente: Djalma Santos N.Íóulon 

de de 2003. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO 

PROJETO DE LEI Nº. 97/ 2003 
INICIATIVA: Sergio Maurício 
RELATOR: Brás Zagotto 

RELATÓRIO: 
Trata-se de projeto que autoriza o (.~~çc1:1tivp :':t-9!,iar pontos de apoio de táxi na 
rodovia do contorno. ,<·, ':-~, '. 1 .! · :·~; /:,·.. . . 

. \ \ ,. ''º""';· <' .. ~:::.' 
VOTO DO RELATOR: .:~·.. ~- .,,.~ ~. ····· :( :\'.'. ... e~. , , 

O Projeto está ·regular_ quanfo .. ~o~,·~spectos ineientê~· a ess~ .. ·Gomissão.Voto pelo 
encaminhamento regular da materia, / · ·· · · ·-- · · · . 

VOTO DO PRES~ENTE: . :'<' r., : 
' »;-;·-~ . •' '.'' 

·Voto com o relator. · 
Y. 

\'. 
-'1 --

VOTO DO MEMBRO: 
Voto com o relator. ';. 

' :·~ -··· ./ \ ; / 
\ .... !_ - --,. -_-: 

- :--~_.- ~ 

DECISÃO: · . . . . 

A Comissão, por unanimidade, votou pelo encamn,ham.ento regular da matéria. 
·,._, .·: • \ ; r;,s ··, :;;:.·~~-;:;~·· . . . · 

--~ ··~. ~"' 

' -- --~' º~-- - '·-- ---:.-.:::.~"/ , 
·ssões;em- -·-·de=~~----:-~_-:·~-- de 2003. 

~ÜDl-~reUa 
Suplei!!e: Adail Edmund Lino 

'; ~(J i "'"--e ~s Zagotío - Relator 
Suplente: José Renato Dias Federici 

Suplente: Edison Valentim Fassarella 
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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

COMISSÃO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 

PROJETO DE LEI Nº. 97/2003 
INICIATIVA: Sérgio Maurício 
RELATOR: Edison Valentim Fassarella 

RELATÓRIO: 
Trata-se de matéria autorizando o Executivo a criar pontos de apoio de táxi na 
rodovia do contorno, que recebeu emenda da Comissão de Constituição. 

. '[ ' 

VOTO DO RELATOR: 
O projeto está regular. quando aos ~spectos mer~nte.s a :esta Comissão. Voto pelo 
encaminhamento regular da matéria com as emendas apresentadas. 

' . ./ 

VOTO DO PRESIDENTE: 
Voto com o relator. 

VOTO DO MEMBRO: 
Voto com o relator. 

DECISÃO: 
A Comissão, por unanimidade, votou pelo encaminhamento regular da matéria. 

~ões,em •··.de de 2003. 
\ 

-Membro 
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